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Resumo – A Transferência de Tecnologia (TT) pode ser descrita como um processo 
materializado na ação de transferir determinado conhecimento ou tecnologia entre o criador ou 
detentor e o interessado em receber. Com isso, compreender o papel da Transferência de 
Tecnologia no desenvolvimento regional, ressaltando sua capacidade de impulsionar a 
economia por meio das pesquisas científicas desenvolvidas em Instituições de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (ICTs) é o foco deste estudo. Para isso, foi realizada uma pesquisa 
bibliográfica sobre esta temática em artigos científicos, livros e documentos, além da coleta de 
informações no banco de dados do Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), na Lei 
nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e na Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 
2015. A pesquisa demonstrou que o maior número de patentes nacionais, depositadas no Brasil, 
encontram-se no poder das ICTs e universidades, e que estas devem aumentar o uso da 
ferramenta TT para a tecnologia chegar até o mercado e a sociedade, sendo uma estratégia para 
alavancar o desenvolvimento regional e nacional. O trabalho limitou-se à coleta de dados no 
âmbito nacional. A contribuição é oferecer uma visão ampla e embasada sobre o tema com 
informações para entidades interessadas em processos de Transferência de Tecnologia. Sugere-
se, para trabalhos futuros, a aplicação do estudo no contexto local fazendo um contraponto entre 
a pesquisa bibliográfica e a situação local, a fim de obter uma compreensão mais abrangente e 
profunda do assunto em questão. 
Palavras-chave: Desenvolvimento regional. Inovação. Pesquisa bibliográfica. Transferência 
de Tecnologia.  
 

The role of Technology Transfer in regional development: an exploratory 
study in the Brazilian context 

 
Abstract – Technology Transfer (TT) can be described as a process materialized in the action 
of transferring certain knowledge or technology between the creator or holder and the party 
interested in receiving it.  Thus, understanding the role of Technology Transfer in regional 
development, emphasizing its capacity to boost the economy through scientific research 
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conducted in Institutions of Science, Technology, and Innovation (ICTs), is the focus of this 
study. To achieve this, a bibliographic research was conducted on this subject in scientific 
articles, books, and documents, in addition to the collection of information from the database 
of the National Institute of Industrial Property (INPI), Law No. 10,973 of December 2, 2004, 
and Constitutional Amendment No. 85 of February 26, 2015. The research demonstrated that 
the largest number of national patents deposited in Brazil are held by ICTs and universities, and 
that these institutions should increase the use of the TT tool for technology to reach the market 
and society, serving as a strategy to boost regional and national development. The work was 
limited to collecting data at national level. Its contribution is to offer a broad and well-founded 
view of the subject with information for entities interested in Technology Transfer processes. 
For future work, it is suggested that the study is applied to the local context, making a 
counterpoint between the bibliographical research and the local situation, in order to obtain a 
more comprehensive and in-depth understanding of the subject in question. 
Keywords: Regional development. Innovation. Bibliographical research. Technology transfer. 
 
Introdução  

A Transferência de Tecnologia (TT), segundo Rogers, Takegami e Yin (2001), é “a 
movimentação da inovação tecnológica de uma organização de pesquisa e desenvolvimento 
(P&D) para uma organização receptora”. Para o autor, esse processo diz respeito ao 
desenvolvimento de aplicações práticas a partir dos resultados da pesquisa científica.  

A Transferência de Tecnologia (TT) assume atualmente uma premente necessidade para 
o mercado e a sociedade; vai muito além de uma mera transação comercial, sendo de 
fundamental importância para concretizar as políticas de inovação. A propriedade intelectual, 
por si só, não gera resultados esperados para o desenvolvimento regional. É necessário que, 
após a sua aplicação ou mesmo durante a pesquisa, se estabeleça um objetivo claro e preciso 
para a propriedade intelectual; caso contrário, estarão sendo investidos recursos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação (PD&I) sem um propósito definido. Em outras palavras, a 
tecnologia desenvolvida não trará nenhum retorno para o desenvolvimento regional. 

Para compreender a TT no contexto do desenvolvimento regional, este estudo utilizou a 
pesquisa bibliográfica do tipo exploratória, tendo como base algumas referências literárias, 
como artigos, livros e documentos que tratam sobre esta temática. O trabalho está organizado 
em quatro seções. Na primeira seção, encontra-se a introdução, a qual apresenta ao leitor o tema 
e a estrutura do trabalho; na segunda seção, explica-se a metodologia utilizada no estudo; na 
terceira seção estão expostos os resultados e as discussões, fornecendo uma análise do conteúdo 
dos artigos e relatórios selecionados para o estudo; por fim, na quarta seção, são apresentadas 
as conclusões e recomendações para estudos futuros, considerando as limitações do trabalho 
atual. 

Diante do exposto, o objetivo deste trabalho é compreender o grau de relevância da 
Transferência de Tecnologia (TT) e sua aplicabilidade para o desenvolvimento regional. 

Até aqui, foi possível desenvolver o entendimento de que a Transferência de Tecnologia 
é um instrumento relevante para o desenvolvimento regional e para a concretização da difusão 
da tecnologia. Através da TT, surgem oportunidades para a sociedade, o mercado e a indústria 
obterem acesso à tecnologia e, com o fluxo normativo e as regras devidamente delimitadas pela 
política de inovação, é possível proporcionar segurança para todas as partes envolvidas no 
processo de Transferência de Tecnologia. 
 
Materiais e métodos 

Este estudo utiliza a pesquisa exploratória, do tipo bibliográfica, tendo como base 
referenciais teóricos que tratam sobre inovação, TT e a sua relevância para temas voltados para 
inovação. O estudo seguiu uma organização em três etapas: I - pesquisa bibliográfica; II - 
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análise do cenário de Transferência de Tecnologia por meio de dados coletados na plataforma 
do Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI); e III - elaboração das conclusões. 

Na etapa I buscou-se compreender os conceitos de inovação, tecnologia e Transferência 
de Tecnologia. Para essa compreensão, foram analisadas as definições de diferentes autores, 
bem como a abordagem do tema na legislação brasileira, em especial a Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004. 

Na etapa II, após compreender os conceitos de inovação, tecnologia e Transferência de 
Tecnologia, buscou-se explorar a importância da TT para o desenvolvimento dentro do contexto 
inovador. Nesta fase, foi realizada a análise das informações contidas no banco de dados do 
INPI, o qual compila as principais estatísticas relativas aos serviços prestados por meio de um 
boletim mensal de propriedade industrial. Além disso, ao longo do ano, os dados são 
consolidados e publicados em um relatório de indicadores de propriedade industrial. Para este 
estudo, o foco está nos seguintes indicadores: (i) depositantes de patentes; e (ii) contratos de 
Transferência de Tecnologia, com o objetivo de compreender quem utilizou mais os serviços 
do INPI, se foram as empresas ou as Instituições Científicas e Tecnológicas 
(ICTs)/universidades. Isso permitiu uma melhor compreensão do papel da Transferência de 
Tecnologia nesse contexto específico. 

Por fim, a etapa III teve como objetivo apresentar o entendimento construído ao longo 
das etapas I e II, permitindo realizar inferências sobre a relevância da TT para o 
desenvolvimento regional. 
 
Resultados e discussões  

Para discorrer sobre Transferência de Tecnologia, é imprescindível compreender a 
tecnologia e a inovação, uma vez que ambas estão intrinsecamente relacionadas e precedem 
esse processo. 

A tecnologia pode ser entendida como um conjunto de informações organizadas, 
provenientes de diversas fontes, tais como patentes, livros, manuais, desenhos, estudos 
científicos, empíricos, entre outros. Essas informações podem ser obtidas através de diversos 
métodos e são empregadas na produção de bens e serviços (FLEURY, 1990). 

Cada época é marcada pelo surgimento de tecnologias que, ao longo do tempo, evoluem 
e se adaptam para aprimorar a qualidade de vida humana. Segundo Kenski (2008), as 
tecnologias são tão antigas quanto a própria história do homem, já que invenções acompanham 
todo o desenvolvimento da humanidade. Além de proporcionar melhorias para a vida humana, 
a tecnologia também impulsiona o aumento da capacidade de produção de capital. 

Por sua vez, existe uma estreita relação entre a inovação e o desenvolvimento, bem como 
o aprimoramento econômico e social da sociedade, o que pode levar a ganhos de qualidade em 
diversas áreas. Para que a inovação seja efetiva, é necessário que as ações se concentrem em 
alcançar resultados inovadores. Além disso, é primordial que a inovação alcance o mercado, a 
indústria e a sociedade. 

Segundo Schumpeter (1997), a inovação é sempre algo novo e que, de forma efetiva, deve 
causar mudanças no mercado. Ao estudar o conceito de inovação, percebe-se que existem 
diversos conceitos propostos por diferentes autores que convergem para o mesmo 
entendimento. Autores como Grizendi (2011), Bessant e Tidd (2019) e Ribeiro (2006) 
consideram a inovação como algo novo ou que pode ser aprimorado, com aplicabilidade para 
um pequeno ou grande número de pessoas que o adotam, proporcionando algum tipo de retorno 
econômico, financeiro ou social. 

Na visão de Simantob e Lippi (2003), a inovação é uma iniciativa que pode variar de 
simples a radical, surgindo como uma novidade tanto para a organização quanto para o 
mercado, trazendo resultados econômicos benéficos. Essa inovação pode ser direcionada para 
tecnologia, gestão, processos ou modelos de negócio. 
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Para o presente estudo, a definição de inovação trazida pelo Manual de Oslo (OECD, 
Manual de Oslo, 2005, p. 55) engloba o objetivo primordial: 

Uma inovação é a implementação de um produto (bem ou serviço) novo ou 
significativamente melhorado, ou um processo, ou um novo método de marketing, ou 
um novo método organizacional nas práticas de negócios, na organização do local de 
trabalho ou nas relações externas. 

 
A Lei de Inovação Federal nº 10.973/2004, em seu artigo 2º, inciso IV, apresenta a 

definição de inovação da seguinte forma: 
Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social 
que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação 
de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente 
que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho. 

 
O novo marco legal da inovação, com o objetivo de introduzir o formato do mercado 

interativo às instituições, abriu portas para diversos temas relacionados à PD&I, incluindo a 
Transferência de Tecnologia como parte desse rol. Com essa finalidade, foi estabelecida a 
obrigatoriedade para as ICTs elaborarem suas políticas de inovação e regulamentarem todo o 
processo de TT. 

A Transferência de Tecnologia pode ser entendida como a passagem de tecnologia e 
conhecimento de uma organização para outra (BOZEMAN, 2000). Para Friedman e Silberman 
(2003), o processo de TT é uma importante fonte de desenvolvimento econômico regional e 
oferece oportunidades de receita para as universidades. Para Rogers, Takegami e Yin (2001) 
TT pode ser compreendida como a transposição da inovação tecnológica de ICT para outra 
organização, compreendendo essa movimentação como um processo que visa ao 
desenvolvimento de aplicações práticas a partir dos resultados da pesquisa científica. 

A TT entre a universidade e o setor produtivo pode ocorrer de várias formas, tais como 
conferências, publicações, consultoria, treinamento de mão de obra, contratos de pesquisa, 
comercialização de patentes, aberturas de novas empresas e acordos de cooperação em P&D. 
Além disso, pode acontecer de forma mais complexa, com o licenciamento de patentes para 
empresas já estabelecidas no mercado ou através da criação de empresas de base tecnológica, 
denominadas spin-offs. 

Neste estudo, a TT pode ser compreendida como o processo de transferir o conhecimento 
adquirido nas universidades/instituições de pesquisa e ciência para a 
indústria/comércio/mercado, com o objetivo de produzir novos produtos, serviços e/ou 
processos, refletindo diretamente no desenvolvimento tecnológico regional. 

A TT é um dos desafios enfrentados pela inovação tecnológica. Para que esse processo 
ocorra de maneira efetiva, torna-se cada vez mais necessário estabelecer parcerias entre 
empresas, ICTs e outras entidades que se dedicam ao desenvolvimento de inovação, já que o 
trajeto da tecnologia até sua utilidade final envolve diversos atores, como cientistas, 
pesquisadores, escritórios de Transferência de Tecnologia, empreendedores que prospectam as 
tecnologias e o governo, que é o responsável por legalizar todo esse complexo processo 
delineado pela inovação. 

Para que esses diversos atores contribuam de forma positiva e dinâmica, é necessário que 
se envolvam tanto no processo de inovação quanto no processo de difusão da tecnologia. O 
processo de inovação pode ser concebido como um ciclo que se estende desde a invenção até a 
efetiva inovação. Somente após esse ciclo ocorre a Transferência de Tecnologia e, com a 
efetivação da transferência, é que se inicia a fase de difusão da tecnologia, ou seja, a absorção 
da tecnologia pela sociedade, mercado e indústria. 

Países desenvolvidos são exemplos de como utilizam a Transferência de Tecnologia para 
impulsionar seu desenvolvimento e, consequentemente, dominar a economia. Estudos 
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demonstram que isso ocorre devido aos contínuos investimentos em habilidades para organizar, 
desenvolver, aplicar e difundir tecnologias.  

Resultados de estudos presentes em artigos e diversas publicações mostram que o Brasil 
já reconhece a necessidade de obter maior domínio sobre tecnologias e também de fortalecer a 
integração entre os atores da inovação. Isso pode ser observado através das alterações 
legislativas ocorridas nos últimos anos, como a Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro 
de 2015, e as diversas modificações no marco legal da inovação — a Lei nº 10.973/2004, 
alterada pelo novo marco, a Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, ambas regulamentadas 
pelo Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018. 

O novo marco legal da inovação tem como princípios norteadores: (i) a promoção de 
pesquisa, ciência, desenvolvimento, tecnologia e inovação como estratégia para o 
desenvolvimento econômico e social; (ii) a promoção da cooperação e da interação entre o setor 
público, o privado e as empresas; (iii) o estímulo às empresas para realizarem atividades 
inovadoras e estabelecerem parcerias com as instituições de ciência e tecnologia (ICTs); e (iv) 
a simplificação dos procedimentos na gestão de projetos voltados para a inovação tecnológica, 
por meio do controle de resultados, e não mais de forma procedimental, entre outros estímulos 
trazidos pelo novo marco legal da inovação. Adicionalmente, busca-se constantemente 
aprimorar a facilidade para a Transferência de Tecnologia pública para o setor privado como 
um princípio norteador importante. 

A análise das informações contidas no Relatório de Indicadores de Propriedade Industrial 
2018, publicado pelo INPI, fornece uma visão descritiva das estatísticas do uso da propriedade 
industrial no Brasil. A partir dessa análise, percebe-se que o número de patentes depositadas 
por universidades e instituições de pesquisa é significativamente maior do que o número de 
patentes depositadas por empresas e pelo setor privado, conforme apresentado na Tabela 1 a 
seguir. 

 
Tabela 1 – Ranking dos depositantes residentes de patente – maiores depositantes residentes, 2017 

 
Fonte: BRASIL. Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviço. Instituto Nacional de Propriedade Industrial 
(INPI), 2020. 
 

O ranking é majoritariamente ocupado por universidades federais e estaduais, e apresenta 
apenas uma empresa entre as dez maiores depositantes residentes. Por outro lado, percebe-se 
que os contratos de transações de TT ocorrem predominantemente entre as empresas, e em 
menor número entre ICTs/universidades e empresas. 

Em 2017, foram registrados 555 contratos de tecnologia no INPI, sendo as 10 principais 
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empresas contratadas responsáveis por cerca de 18,6% do total de registros contratados naquele 
ano (Tabela 2). Observa-se ainda que as 10 principais líderes contratantes são empresas, que 
representaram cerca de 21,4% do total de registros de contratos (Tabela 3). 

 
Tabela 2 – Ranking das principais empresas contratadas, 2017 

 
Fonte: BRASIL. Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviço. Instituto Nacional de Propriedade Industrial 
(INPI), 2020. 
 
Tabela 3 – Ranking das principais empresas contratantes, 2017 

 
Fonte: BRASIL. Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviço. Instituto Nacional de Propriedade Industrial 
(INPI), 2020. 
 

Neste cenário, percebe-se que existe uma grande oportunidade sendo perdida, o que 
prejudica o desenvolvimento regional. As universidades e ICTs geram um número significativo 
de tecnologias, porém, essas tecnologias não estão chegando de forma adequada às empresas e 
à sociedade. A Transferência de Tecnologia, sendo uma ferramenta importante para efetivar o 
desenvolvimento regional, deveria estar sendo mais e melhor utilizada. A Transferência de 
Tecnologia para as empresas e para a sociedade é um meio fundamental para impulsionar o 
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desenvolvimento econômico e social do país. 
Dessa forma, reconhece-se a necessidade de obter maior integração entre o setor público 

e o privado, para que essa aproximação possibilite a geração de altos níveis de desenvolvimento 
regional. Os dados disponibilizados pelo INPI demonstram que as empresas que precisam 
receber a tecnologia não estão desenvolvendo a tecnologia em si. Essa conclusão é construída 
a partir do baixo número de patentes depositadas pelas empresas no INPI; ao mesmo tempo, 
são as empresas que realizam um maior número de contratos de Transferência de Tecnologia. 
Por outro lado, as universidades e as ICTs detêm um maior número de patentes, mas apresentam 
um baixo número de contratos de TT. 

A patente é um dos indicadores utilizados para avaliar o desenvolvimento em inovação, 
tecnologia e o crescimento econômico de uma determinada região. Este estudo demonstra que 
a Transferência de Tecnologia é uma ferramenta que deve ser empregada para gerar resultados 
diretos no desenvolvimento econômico e social do país. Portanto, considerando que o maior 
número de patentes está sob o domínio das ICTs/universidades, é essencial que elas adotem 
estratégias engajadas e interativas alinhadas com a política nacional de inovação para efetivar 
um maior número de contratos de TT.  
 
Considerações finais 

Com este estudo, foi possível construir o entendimento de que a Transferência de 
Tecnologia é uma ferramenta importante para o desenvolvimento regional e para a 
concretização da difusão da tecnologia, e como isso tem se dado no contexto brasileiro. Através 
da TT, surge a oportunidade para a sociedade, o mercado e a indústria terem acesso à tecnologia, 
e com o devido fluxo normativo e regras bem definidas pela política de inovação, é possível 
proporcionar segurança para as partes envolvidas no processo de TT. 

Os dados demonstram que o maior número de patentes está sob o domínio das 
ICTs/universidades. Por isso, sugere-se que essas instituições utilizem a ferramenta TT para 
levar a tecnologia até as empresas, a sociedade e a indústria. Por outro lado, o governo pode 
utilizar a TT como estratégia para alavancar o desenvolvimento regional, conforme já delineado 
no novo marco legal da inovação. Para isso, é necessário que os governos estabeleçam caminhos 
objetivos e simplificados para facilitar a TT entre as ICTs e o setor privado. 

Além disso, sugere-se que a Transferência de Tecnologia seja um instituto mais estudado 
e incentivado dentro das ICTs e universidades, para que a cultura da inovação cresça com a 
visão correta da grande importância da TT para o desenvolvimento regional. 

Para trabalhos futuros, recomenda-se a aplicação do estudo no contexto local, fazendo 
um contraponto entre a pesquisa bibliográfica e a situação observada, a fim de obter uma 
compreensão mais abrangente e profunda do assunto em questão. 
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